
 

O SR. JOÃO H. CAMPOS (PSB - PE. Para proferir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, recebemos apenas uma emenda. Nosso parecer é 

pela rejeição visto que ela propõe uma alteração que causaria um impacto 

orçamentário e financeiro. Desta forma, não poderia ser aprovada conforme o 

resto da lei que, como foi bem dito aqui no nosso voto, não apresenta nenhum 

impacto orçamentário e financeiro para o Estado brasileiro. 

....................................................................................................................... 

 O SR. JOÃO H. CAMPOS (PSB - Para proferir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o voto foi pela constitucionalidade e juridicidade da 

emenda, mas pela rejeição no mérito. 

 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, PELA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO,  PELA COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE CIDADANIA, À EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO 

DE LEI Nº 888,  DE 2019.  


